
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA

SUPERINTENDÊNCIA DE SUSTENTABILIDADE, PESSOAS E INOVAÇÃO

 

COMUNICADO SUSPI Nº 6, DE 11 DE MAIO DE 2026

 

As Comissões de Sandbox Regulatório, ins'tuídas pela Portaria DG nº 275, de 12 de
novembro de 2025, no âmbito do Edital Eletrônico nº 3/2025 e do Edital Eletrônico nº 4/2025 - cujos
avisos foram publicados no Diário Oficial da União nº 217, Seção 3, página 202, que tratam da seleção de
interessados em par'cipar de ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório) para adesão
voluntária ao Programa de Sustentabilidade para Infraestrutura de Rodovias e Ferrovias Federais
reguladas pela ANTT, conforme processo SEI nº 50500.051699/2025-70, vêm a público COMUNICAR:

As etapas de entrega de documentação para os Níveis II e III do PSI, previstas no
faseamento feito por do Comunicado SUSPI Nº 1, de 10 de fevereiro de 2026, passam a viger com a
redação revisada abaixo.

Onde se lê:

Entrega de documentação complementar (Níveis II e III) - inclusive Plano de
Trabalho – até 12/05/26.

Leia-se:

Entrega de documentação complementar para os Níveis II e III (inclusive Plano de
Trabalho), exceto a correspondente validação do Verificador Independente e eventual pleito de
reequilíbrio econômico-financeiro – até 12/05/26.

Onde se lê:

Entrega da validação do Verificador Independente, referente à documentação
complementar (Níveis II e III) – até 11/06/26.

Leia-se:

Entrega da validação do Verificador Independente, referente à documentação
complementar para os Níveis II e III, e eventual pleito de reequilíbrio econômico-financeiro – até
11/06/26.

 

 

(assinado eletronicamente)

CYNTHIA RUAS VIEIRA BRAYER

Coordenadora do Sandbox Regulatório do PSI - Temática de Rodovias e Ferrovias

Superintendente de Sustentabilidade, Pessoas e Inovação 
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Documento assinado eletronicamente por CYNTHIA RUAS VIEIRA BRAYER, Superintendente, em
11/05/2026, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42565444 e
o código CRC 7307E0FB.

Referência: Processo nº 50500.051699/2025-70 SEI nº 42565444
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